
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI 

GABINETE DO PREFEITO 

Prefeitura de Amambai 
 

Rua Sete de Setembro, 3244, centro  –  Fone: (67) 3481-7400  –  CEP: 79990-000  –  Amambai/MS   

 

 

DECRETO Nº 078/24                          DE 19 DE MARÇO DE 2.024 

   

 

 

Exonera a pedido a servidora LUZIA DE 

MATTOS PINTO e dá outras providências. 

 

 

 

EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA - Prefeito Municipal de Amambai - MS, 

no uso de suas atribuições legais, especialmente aquelas conferidas pelo artigo 47, II da 

Lei Orgânica Municipal; 

Considerando protocolo nº 133085/23 – 18/03/24 

 

 

 

DECRETA 

 

 

 

Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora LUZIA DE MATTOS PINTO, ocupante do 

cargo efetivo de Professora, Nível I, Classe “A” CHS20, inscrita sobre a 

Matricula nº 8484 - lotada na SEMED/EM – Flavio Augusto Coelho Derzi. 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 

01/11/23, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 18 de março de 2.024 

 

 

 

 

EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA 

Prefeito Municipal 

 

                  

                   

                   MARLOS MATHIAS SIGNORI 

Secretário Municipal de Gestão  
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